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PROCE.SSO OE DISPENSA DE L.ICITAÇÃO n2 2017.01.06.06

O Secretário de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 

vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para a Contratação emergencial 

de prestação de serviço de limpeza urbana do sistema integrado de limpeza pública do 

municipio de Alto Silnto, compreendendo a coleta de residuos sólldos e os sistemas 

complementares de limpeza: varrição. capfnação. poda e caiação de meio fio. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente Dispensa de Llcltaçã.o tem como base legal o disposto n.o incis.o IV, 

do art. 24. conjuntamente com o parágrafo únic{) do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e su..is 

alterações posteriores e ainda no Decreto Municipal nº 003/20f7. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A L1citação é, por força da Constituição Federal, a forma lmpositíva de seléção dos 

futuros contratantes e tem por objetivos fundamentais a garantia dos princlpios 

constitucionais da seleção da propo�ta mai� vantajosa para a administração � da

Isonomia. Não obstante. o próprio estatuto federal das llcitações prevê os· casos· em que 

pode o AdministFador Público afastar-se do procedimento licitatõrio. 

A razão desta aquisição emergenclal encontra respaldo no fâto de que a 11quisição 

de combustlvel é de extrema necessidade ao perfeito andamento dos serviços básicos 

das Secretarias, no atendimento ao resguardo das atividades fundamentais da máquina 

administrativa, não podendo ser paralisadas sem prefulzo ao funcionamento das 
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ativid_ades das Secretarias. Por essa razão, esta administração se v,u forçada a realizar a 

presente aquisição emergente. 

Informamos que esta Prefeítura já tomou as providências Tiecessárias â realização 

do devido processo llcitatórlo para a Aquisição de combustlvels -e derivados para o 

exercício financeiro de 2017. Assim. desqualifica-se, desse modo, a dispensa ocasionada 

pela falta de planejamento. uma vez que não há período hábil pertinente para a 

realização de processo. licitatório cabivel, sem que ha1a o comprometimento das 

atividades escolares. A Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, em seu artigo 24, inciso 

IV, prevê um destes casos: 

• Art. 24. ·é dispensável a licitação:

{... ) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar preíuizo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da 

·situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas

de obras e serviços que possam ser concluídas no

prazo máximo de 180 (cento e o1tenta) dlâs

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos."1

1 Lei nº 8.666, de 21 de Junho de t993, Regulamenta o arL 37, inciso XXI da Constttulçao Federa� 
instítu1u normas para llcita_çôes e c:óntratos da administração pública e dá outras pro.vidências. Diário 
Oficial [da) União, Poder Executlv.o, Braslllã, 22 oe Junho de 1993 
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O Trlb.unal de Contas da União entendeu que é admiss{ve/ a celebração .de

contrato provisório para prestação da serviços atá a realiza_ção da nova licitação, quando 

ficar caracterizada a urgência de atendimento à situação que poderá ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas, serviços e instalações. 2

Segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, verbls: 

• a emergência é, a nosso ver caracteriza d _a pela 

inade.quação do procedimento formal llclta1órlo ao 

caso concreto. Mais especificamente: um çaso é de 

emergência quando reclama solução imediata, de tal 

modo que a realização de licitação, com os prazos e 

formalidades· que exige, pode causar prejuízo à 

empresa (obviamente prejuízo relevante) ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços ou bens, ou ainda, provocar a paralisação 

ou prejudicar a regularidade de suas atividades 

específicas,· 

S_obre o tema, a doutrina e a jurisprudência dominantes são· uníssonas em 

afirmar que a emergência caracteriza-se pela impossibilidade de efetivação de 

procedimento licitatório in concretum. Neste sentido, leciona Marçal Justen Filho, in 

varbls: 

"A ocorrência anômala (emergência) conduzirá ao 

sacrifício de certos valores se for mantida a disciplina 

jurldica estabelecida como regra ge(at3." 

' TCU. Processo nº 009.248/94-3 Decisão n• 347/1994 - Pienârlo e. Processo n• 019.983193-0. 
Decisão nº .585/1993 - Plenário. 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a lei de bdtações e ·contratos administrativos / Marçal Justen
Filho. - 11. ed. - São Paulo : Dialética, 2005. 
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No mesmo contexto, o mestre- pro.s.segue: 

"O dispositivo enfocado refere-se aos casos onde o 

decurso de tempo necessário ao procedimento 

licitatório normal impooiria a adoção de medidas 

indispensáveis pará evitar danos lrreparávels. 

Quando fosse concluída a licitaç_ão, o dano já estaria 

concretizado. A dispensa de licitação e a 

contratação Imediata representam uma modalidade 

de atividade acautelatórla do interesse público. "4 

Outrossim, a dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei 

"'º 8.666/93, justifiéa-se ante o exposto, pelá obediência, em e.special, ao Principio 

da Continuidade do Serviço Publico, que por sua vez, viabiliza a aquisição 

provfs.órla, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este 

dispositivo. 

Dito isso, podemos afirmar que um planéjamento bem elaborado pode evitar, 

sem dúvida, dispensas desnecessárias de licitação. Entretanto, por mais bem elaborado 

que seja o planejamento, este não possui capacidade de evitar a ocorrência de fatos 

supervenientes que exijam do administrador à adoçãõ de providências urgerrte de modo a 

Impedir danos Irreparáveis ao Erârio e/ou terceiros. 

Portanto, o administrador que havia planejado realizar uma obra ou serviço 

mediante a adoção de procedimento_s licitatórioS: normais, pode se ver na obrigâção de 

proceder a dispensa da licitação. 

Para a caraeterização de uma Situação de Emergência faz-se necessário 

analisar os fatores preponderantes e os fatores agravantes. Os critérios preponde,rantes 

e!;fão relacionados com a intensldade dos danos (humanos, materiais e ambientais) e a 

• JUSTEN FILHO, MarçaL ln Ucitação e Contratato Administrativo, 9" ed., Revista dos Tribunais, São
Paulo. 1990 p.97
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ponderação dos prejuízos (sociais e econômicos). Para esta análise, não servem os 

critérios absolutos, baseados na visão subje:tiva da pessoa. Não serve·m os modelos 

matemáticos, pois a realidade ê extremamente complexa, com inúmeras variáveis 

rel.acfonadas com o fenômeno e com o cenário e a vulnerabilidade das pessoas e 

instalações. Nessa avaliação, buscam critérios relativos. que levam em conta o impacto 

sob ótica da coletividade. Ê mais importante que pessoal, além dê ser rnals precisa, útil e 

racional. Há que se fazer a análise das necessidades relacionadas com todos os 

recursos. humanos, materiais. institucionais e financeiros, comparando com a análise das 

disponibilídades relacionadas com esses mesmos recursos. 

A contratação que or.a se pretende efetivar com dispensa de licitação tem 

como objetivo garantir a continuidade da presta9ão de um serviço essenclaJ à 

po .pulação, qual seja a coleta d o  lixo a sua dJsposlção final !)m aterro sanitário. 

Sobre o tema. nossa melhor doutrina assegura ao administrador Público a adoção deste 

procedimento, senão vejamos. 

A lei 7783/1989. conhecida como Lei de Greve. conferiu contornos mais 

compreensiveis sobre o que vem a ser serviços essenciais, especificamen1e no seu artigo 

11, parágrafo único. definido que serviço público essencial "São necessidades inadiáveis, 

d,;1 comunidade aquelas que, não atendidas. coloquem em perigo iminente a 

sobrevivência, a saúde ou a segurança da população." 

Portanto, integrado a norma em sl{a finalidade, pode-se construir o conceito de 

serviços püblícos essenciais, como aqueles serviços ou atividades essenciais, 

indispensáveis ao atendimento. das necessidades inadiáveis da comunidade, ou seja, das 

necessidades que coloquem em perigo lmínente a sobrevivência, a saude ou a segurança 

da população. 

Pôr oportuno, convêm destacar dispositivQ. legais da referida lei 7.783189, que 

assim dispõe em seu artigo 1 O: 
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Art. 10 São considerados serviços ou atividades 

essenciais: 

I - tratamento e abastecimento de ãgua; produção e

distribuição de energia elétrica, gãs e combust1veis; 

li - asslsténcla médica e hospitalar 

Ili - distribuição e comercialização de medicamentos e 

alimentos; 

IV - funerários 

V - transporte coletivo; 

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo: 

VII- telecomunicáções;

Vil/ - guarda, uso e controle de substâncias 

radioativas, equipamentos e materiais nucleares; 

IX - processamento de dados ligados e serviços 

essen_cia/s; 

X - controle de tráfego a.éreo; 

XI - compensação bane-ária. 

Olga-se que referida norma jurídica tem abrangência nacional. podendo ?er 

técnicamente classificada, sem maiores tergiversações, como uma norma jurídica 

nacional. ou seja, que atínge a colellvidade sem distinção, e portanto autônoma, podendo 

ser estendida a quaisquer casos ou condições que levem a Interrupção de serviço de 

natureza essencial. Cumpre. destacar que dlta lei não regula apenas matérias a(inentes as 

graves, mesmo porque, em sua própria ementa insculpe que ªdefine as atlvldades 

essenciais", 

Pode-se concluir. portanto, que a continuidade dos serviços denominados 

essenciais não alcança apenas e tão-somente situações ·em que hâ Interrupção por 

motivo de gr�ve, mas também, a quaisquer tipos de interrup_ção, seja por cobrança de 

dividas ou por falta do próprio sérviço, isto porque pela natureza essencial da prestação, 

condizente com a própria subsist-ência digna do homem. vedando- se que se reduza, ou 

prejudique a qualfc:lade de vida, que, por muitas vezes, constitui-se na própria realização 
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da cidadania, fundamentos definidos. e insculpidos no artigo 1 º da Constituição da 

República de 1988. 

Adema1s, obtempera-se que o presente caso deriva-se a conserv�ção da 

saude publica municipal, posto que o acúmulo de detritos nas ruas poderia- vir a ocasionar 

um caos no sistema público de saúde. vindo a trazer prejuízos incalculáveis a 

manutenção do meio ambiente. ou até de natureza insanável ao Municlpio e seus 

habitantes. Nesse sentido, leciona Jor_ge Ulisses Jacoby Fernandes, verbis; 

Vieira de Andrade assinala, por exemplo, que a 

dimensão s.ubJetlva do meio ambiente nunca podera ser 

relegada para segundo plano, como que 'à sombra' da 

sua considera�o. como valor fUndamental da 

comunidade politicamente organizada. 

Ao lado da natureza jurídica desse direito, é importante 

lembrar que um dos princípíos vetores do Oireito 

Ambiental é o 'principio da prevenção', colocado, 

inclusive, como regra e primeiro princípio também no 

direito comparado. Obtempera José Eduardo de onvelra 

Figueiredo Di,is que 'constitui uma evidência a 

concepção de acordo com a qual todo o direito pretende 

prevenir a violação das suas normas e que os 

me.canismos sancionatórios só surgem devido à 

manifesta impossibllldade de o conseguir'. Em seguida, 

destaca, porém, que a particularidade do Direito 

Ambiental reside precisamente na peculiaridade do bem 

tutelado. pois tanto à luz. da visão antropocêntrica como 

ecocêntríca/biocêntrica o meio ambiente tem uma 

natureza única que toma a sua recuperaç.ão 
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extremamente difícil, quando não imposs!vel. (grifo 

nosso). 6 

Há, portanto, o clarivfdente risco lmlnente de uma urgência a ser atendida, 

posto que a admrnlstração municipal não pode, sobremaneira, deixar seus munícipes 

expostos a tal risco de contaminação, bem como o meio ambfente tanto urbano como 

rural, pode ficar passivei de sofrer penalidades superiores, comprometendo a segurança 

da sustentabilidade e saúde pública municipal. Assim, tal contratação obedece ainda aos 

principies constitucionais da eficiência e eoonomicidade, posto que age preventivamente 

a problemática insurgente e Inoportuna. 

Em verdade. muitos doutrinadores consideram todo serviço público es:sencial, 

vez que, pelo.simples fato de ser púlllico, jã carrega consigo o c.arãtér da essencialidade. 

Sendo público e essencial, em outras palavras, possui caráter real e concreto de 

urgénçla, isto é, necessidade concreta e efetiva de sua prestação. 

A falta ou m ·a prestação dessa espécie de sef'\/iços acaba por ir d!;! encontro _à 

concretização da terceira geração de direitos Fundamentais, qual seta a dos Direitos de 

Solidariedade (Karel Vasak - 1979), tambêm chamados de Direitos de Fraternidade., de. 

onde salta uma das de suas principais consequências, o d1r�ito ao melo ambiente que 

ofereça a .o homem qualidade de vida e bem estar. 

Sem embargo de todo o já exposto, pode-se asseverar com·.segurança que os 

seNiços essenciais são para a coletividade -e para o Ordenamento Jurídico 

indispensáveis á manutenção da vida e dos direitos, conc.eitos este que reforça a tese ·de 

impossibilidade de sua interrupção. Além do mais, pôr serem Indispensáveis à 

norrnalldade das relações sociais ocupam natureza pública, onde não se evidencia 

proprietários deste serviços, mas apeAas gestores que devem atuar para a preservação 

de sua .utilização pelo homem. 

' FERNANDES. Jorge Ulisses focoby Lixo. limpeza publita urbana; gMtão de rc.sídt10,; �ólídos �b o enfoque do 
dlreu:o administrativo/ Jorge Ulisses Jacoby FemaDdes, - Belo Horizonrc: Dcl Rcy.2001. 
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O serviço público essendal, como retro conceituado, deve ser compreendido 

na mesma categoria de serviço gratuito {v.g, saúde, Infraestrutura, segurança públlca), 

colocados à disposição de coletividade como um todo. Podendo-se, nesse sentido, 

afirmar com segurança que a sua suspensão coloca em risco a própria vida do 

consumidor, hà que se concluir, forçosamente, que a interrupção ou suspensão da 

prestaçã.o do serviço é inconstitucional. 

Serviço e�sencial não pode sç,frer solução de continuidade. R�force-se com o 

disposto no artigo 22 da lel do consumidor. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou s.uas 

empresas, concessionárias, permissionária ou sob 

qualquer outra forma de empreendimento, são 

obrigados a fornecer serviços .adequados, 

eficien_tes, seguros e, quanto aos essenciais, 

continuas. 

A doutrina Maria Sylvia Zanello Oi Pietro (in, Direito Administrativo - 13. E. -

São Paulo: Atlas. 2001, p. 101), entende que "a continuidade do serviço público, em 

decorrência do qual o serviço público não pode parar, tem aplicação especialmente com 

relação aos contratos administrativos e -ao execclcio da função pública·. Como Jâ vistó, o 

principio da continuidade não pode ser aplicado somente nestes casos. 

Para o autor Márcio Fernando Elías Rosa {in Direito administrativo, volume 19-

São Paulo: Saraiva, 2001, p. 115), os serviços públicos "remunerados por-tríbutos não 

éstão sujeitos á paralisação do fomecfmento. ou prestação pelo não pag_amento (porque 

obrigatórios), ao contrário dos demais. que podem sofrer solução de continuidade pelo 

não pagamento do usuário". 

Robustamente demonstrado, portanto, que o serviço público essencial não 

pode ser suspenso/interrompido. 
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Assim sendo, resta comprovado queiatos supervenientes alheios à vontade 

do Administrador Municipal ocorreram, Impondo ao gestor a obrigatoriedade de proceder 

ã contratação e inicio da prestação dos serviços o ma.is imediatamente possfvel. � 

realização de uma Concorrência Pública, modalidade de licitação compatívél com o 

valor da contratação. tornou-se inviável, ensejando, assim, a presente dispensa de 

licitação. 

Assim, a Prefeitura Municipal de Alto Santo íâ trabalha no sentido de 

providenciar o mais breve possível a Contratação empresa para a prestação de 

serviço de limpeza urbana do sistema integrado de limpeza pública do município de 

Alto Sãnto. mediante a realfzação do necessário procedimento ficílatórío. A dispensa da 

licitação ocorreu em razão de fatos supervenientes, sem qualquer p_articipação. do 

administrador municipal, atendidos integralmente os requísrto.s da Decisão Nº 347/-94 -

Plenário (Ata Nº. 22194), quanto ã caracterização dos casos de emergência, em tese: 

"a) que além da adoção das formalidades previstas 

no art. 28 e seu parágrafo único da Lei Nº. 8.866/93, 

são pressupostos da aplléação da aplicaçao do caso 

de dlspansa preconizada no art. 24, inciso IV, da 

mesma Lei: 

a.1) que a situação adversa, dacta como

emergênci;;i ou de calamidade pública, não se tenha 

originado, total ou parcialmente, da falta de 

planejaménto, da desfdia administrativa ou da má 

gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela 

não pos.sa, em alguma m�dlda, ser atribuída ã culpa 

ou dolo do agente púbUco que tinha o dever de agir 

para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do

atendimento à situação deeorrente do estado 
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·emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de

dano& a bens ou á saúde ou à vida de pessoa_s;

a.3) que exista o risco, além de concreto e

efetivamente provável, se mostre iminente e 

(!Speclalmente gravoso; 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de

contratação com terceiro, de determinadas obras, 

serviços ou compras, segundo as especificações e 

quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, ef.etJvo e eficiente de afastar o risco 

iminente." 

Diante de toda dqutrina e jurisprudêncla colacíonadas ao presente processo, 

depreende-se que a situação de emergência então vigente ensejou a referida 

contratação, realizada em estrita observância ao que faculta o artigo 24, inciso IV da 

norma infraconstitucional. 

Corroborando todo :o dito, esse processo administrativo de Dispensa d� 

Licitação possui guarita, ainda, ao Decreto Municipal n• 003l2017, verbis:

Art. 1 º Fica decre_tado Estada de Emergência no 

Município de Alto Santo, para a finalidade de 

propiciar a contratação direta- de bens e serviços 

essenciais ao regular andamento da máquina 

administrativa, em especial relacionado a limpeza 

pública, bem como a área de saúde, educação, 

assistência socila e aln.da, os estritamente 

necessári oso ao controle e re_gistro de receitas e 

despesas públicas, com propósito de não impedir 

uma solução de continuidadé nos serviços públicos 

Pl'ffl!itoa Municipal de Alto Santo, Rua Co.ronel SimpUcio Benrra, 198-Centro/Alto santo-Ceará. ap, 62.970-000 
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essências, nos termos do  art. 24, IV da Lei 8.666, de-

21 de Junho 1933. 

Réstam, pois, evidenciados os motivos da escolha da empresa contratada e 

do preço a ser pactuado, como adiante se vê. 

Corroborando todo o dito, esse processo administrativo de Disp-ensa de 

Licitação possui guarita, ainda, ao Decreto Municipal nº 0003/2017 em �nexo. 

Resiam, pois, evidenciados os motivos da escolha da empresa contratada e do 

preço a ser pactuado, como adiante se vê. 

JUSTIFICATIVA 00 PREÇO 

Procedeu-se com a consulta de mercado e concillando a questão da oferta do melhor 

preço, da regularidade.Juridica, fiscal e previdenciária. a escolha recaiu sobre a empresa: 

CONSTRUTORA SMART EIRELI • ME, inscrita no CNPJ nº 23.078.596/0001-48, 

localizada em Fortaleza-CE à Rua João Cordeiro, 2n4, Joaquim Távora, Fortaleza-CE. A 

proposta apresentada, cuío serviços foi estimado para um período de 90 (noventa) dias, 

resultou no. valor global de R$ 260.064,65 (Duzentos e sessenta mil e sessenta e 

quatro reais e sessenta e cinco centavos), cujos valores estão perfeitamente coerentes 

com a realidade de mercado na jurisdição do município de Alto Santo. 

Alto Santo (CE), 06 de Janeiro de 2017. 

t1.�d��mQ.e,s� 
Secretário de Obras e Urbanismo 

Prefetturo Munlclpal d• Alto Samo. Rua Coronel Slmplfc!o 8'>.ierra, 198-Centro/Alto Santo-Ceani. CfP: �0-000 
Fone/Fax: 1088) 3429-2080 
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PREFETURA MUNIOPAL DE ALTO SANTO 
"I • ... ,t ., A r•,.. C: <,. L , 

PROJETO BÁSICO 

a»fl'RATA� OE � PAAA PRml\ÇÃO OE SERVIÇOS De UMPEZA UR&ANA 00

SISTEMA- tNrrG!IAOO DE LIMPEZA PUBUO. 00 MUNtdPlO Df' ALTO �.

COMPilEENOF.NOO A COI.ETA OE: IIESÍDUOS sóU005 URBANOS E OS 5lmMAS

COMPlEMENTARES 8E UMPç!A UR� VAARIÇÃO, CA�NAÇÂO, POl.DA _f Gil.A� DE:

MEIO FJQ. 



ALTO SANTO 
G,QVaO"O W\tttte.t.•A.l. 

•++n IIIM 

1. OBJETO

;>r� ele s;er'll�s d!! Umpi!U urliam do Sistema ln1� ff Umpczil Pública do

Mun•Cl;lio de-Alto Santo, com!)fef,.ndo " col�.de iesidulr. Jórldos Utb.inos e os sistfflW

mmplementtrucJe llm1>e2• urbitnr. varrlçi!.o, (apina� poda e a� de mtlo fio 

1, ESPEClflCACÕS Tk'NICAS U)Il 1 -S§IEMA DE LIMPEZA UIISANA E DISP05f�O RNAl

pnfSli>UOS'sôUDOS

U.S!STEMA-DECOLErADE �OSSÕUDOS URBANOS

U-1. Co� R_egular- O cSel"VIÇO d!! a,� rep11lli' � o rei:dhlmemo �

dos- resíduos- com aradenstltis damlciflares f 5el!lir etpecifkallos, �

acondtdoltildOS:

-res(c!Uol sôl•ckl�es;

- ruadUOJ � olip1állos de �ows pvblie0$, ln$tltlldoiais� de � de.
se,viµ>S. comeroals � [odumlál,, -111i o ílfflill! d.ec 100 liuos. � os dl Ollllll! 1 e
a� 11 ª· mnf� eu.b.!leodo na NBR lÕ.004 da A9Nt;

-1"61duos �lt- da vamçl'O de via e� pübffcoi;

Cu �s �' ch?com,nteS da ff!TiçAG mat1úi!I � gr aCOlldlclonadGs to

disoonlbllilado� p;;ra a culeia em � plãsmos-ou retipn)nt"5. COflfQfflle ei,pecllír� da

NBR 9191 da 1\5� Sm!leln dl! Nomm-Técnlca$ (ASNT}. q1m emibt!l;tçe os r.cqulf.ttos e

�odas de ensílO par.i SilCO• pl:nticoS desttnactos ao aco� de ínco domicl"iar

pare� 

OJ umlnll�let0!8 di?Vedo _. qrregados de.Manelr.11 �115 resldUM riio transbo1del'I

llã:viil pubiíca. Em vtnsilo, i,Jo podedo:,i�r � s:llldot no. c:ompMt/rnffltO de

e.ilia, uasclro.

o saviçn de. a,lela ,� será � em � iS ftU5. 11:.lS .e � publi<os.

o,idiJs ãbert=l �OU-que venh.lm a w abertil$ dw:ar.l!c-ll � do Contt.,a,,

respeitando a> freQ\lflnô,as e C$ l10firiàs @fipUlados-l)ilíil cad.i lOCal � 

Nos períodocS de cttUva t condlçaes çlímatfall �,s •· SObfetudo nos l«ab àe dltd

acesso, � Clll"ltratad.l devera l'liilllUf o �nto do serviço lle forma at;a,ffll!tiva alfl1 o

� de.1111l!\ter o 0idrll>11&quall(l.;de àaltjvêl. 

Para o recoll'wmllllO dos $ICOS � lim resu!Ulim$ do servi� ciB � tNlmw, deVerão $el'

otiJe<Wdos .u frsi,Jmc� e m t,or,i'*>S ellil)1,lfados no ��mento d.H!�-l: serviço IWii

cadalãcal éspt!ci�. 



ALTO SANTO 
U.5,ISTEM4S COMPliMfflfAR!S OE 1JM!'EZA UIUIANA.. 

2 LJ. V.rriçJo Malllllll d2 Vil!$ Públlcascov•..,.a .. 11,.,c1•" 
Hf SI· # : ff& 

O fflViÇO de vm� �I coml!f4?ffl6e., fünpez,1 manu.il � 
dÕi puSelos, �w. e.íntêir0 ctJUtm, ca�di5e, e entorno de �rmlnals: dÍ!-ãnibus, di!me 
qur pavtl!IPIIUldoS. bem (OfflO l! rei,rad.l dos � WittlmS nas �- e seu 
acondl(iOnilml!nlo para-• toleta. 

Os-reslduos·de'A!r.io ser� e lfisl)On,billndos Pifll lJ � am saccs p!Ht,co� 
coníorn'R es��o da NBR 9191 dll A!NT. que, esllbele;:e � requisitos e métodos M 
ens1110 -parasat.'0$ plmicos-denlmidos �cionllml!llto de lixo, 

Urna vn the!os, m sacos DeVEfão ser dJsposlos nos �los, de andl.' serão rHOlhidQ:5 peli 
� do wl'viço de colcla 1eauf;lr. 

oi EQu� de S!!111iços �nwfft.JreL eapltaai>, poda I.' (aGlçio de melo flo 

A equipe de �M(OS cqmplem� ser.i utlliRm � r5fl�Ç:O de �íços 4lvenos de 
nm� urballil com objetivo 411 coniplefnent'at os � de hm� �I � ddllde 
neussá1la pare ,;i gesào1nt� das resfduof� IA".bat)oS. 

Ch ��� por esta equlpl!c�ndem • ,a,KJ:çãi> dq mlilD ecie OUU.S�Nn 
d;inin�5 ell(Ól11T,ldoJ nos l),Welo$ �ncos (apl�1 � e (;0� de melo fio. 

3. OJSPQSJCÕfS GERAIS

É obrig� diJ ContRmda manter 1 h'o-la de vek\llas lll'flp.i • em perfe,t.i amdlçGeJ de. 
.opençfo, lllC!d>Jlllta tr,qem olttta e mar� m�TIÍC) a� A láildl!-mllluru; � 
amsn�res<!JITIPl!aad«es n3o de,erj c�r• U (clo?e) il110$ enQl/�nto 0$ dentts 
v;,i(\jlo$ -da f,oUI "20 delerlo ella!dl!f � 1n {de.tl anos. devendo � sul»tlW!dos apch Isso, 
lndepe1tdem�méllle �seu1!51'1do fDlco a�MI. 

A �dt rMJCima dos eqWFmtmcos nlo � nader • 1D (dcil .õlMS. devendo ser 
wbwtulôos lt'ldeDendenl� de-seu estadoi!sm-e o�I. 

4.ANEXQS 

ANEXO 141.ANJLJ,IÁ Dt OR�f1'T0 PROPOSTO, 

1k'� 'e-•....,,-. ll. dv-=:

Engeohelro do Munlcloio de Alto Sllnto 

���- ·' 
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QSQ,MfflTO:SJH J.ÊJ IW: 

CONTIIJIT/lÇAO DE 91PIIESA YAIIA l'llE51'A�-uESO:YlÇCSDE I.Dfl'EU< Ulllll�A DO 5ISln4A 
IHTEliAADO� PÚ1IUCADO MUNXCl'ÍO DE AOO SANTO, ClOMPlll!IK�,. ·COLSTJi OI.
llbm'lOS �os stsn:""5 c��llSOf UMl'EZA IIRISAHAl'VAllflt{O,

'.CA91II ACÃQ, POl>A � OE ME10 l'Itl_

lnM

01 

02 

Ol 
04 

OltÇAlitl9n'O SUi lf I Lil.0 

J)esaçÃO DQSEJtl/JÇOS UHD>AD_I!. QUAN1'l11A91! PUÇO UHTTÂlUO ".UÇO-TOT.AJ. 

.....,.DEOBRA- °' ·-

1 
�l$J'AATJY,\ i 

HEs J.,00 Ri '4L21S,45 � �719AS81'àW:tOR»J. l'AAA_ COlfT A 1: 
-FAAtlAMBf10S, U'l ':S 1: l,f@s 1 Ffll1t,\HBfl'AS 1,00 � 2,40,07 R.S U13.Q7 

��UM• "15 1.00 lt$ :15.DOO;OCJ 11$ 15;oaop0 
CAHIIIIIÃO"CACAMSA �IP Jfk -UlO 1 u 9.000.00 RS ll:000,0D 

TOTALSlMl'Lf.S li.$ 7S.n2,52 

11.D.L Q4,"""') � -18.272,U 

TOTA GfJUll:. íta �74

�MIINDp;,l�.SO,,,,,,llla�-. L!ll!__-&mm,/ÁIIOsanto�.(El'-;623� . ·-
�ir:�3Cl:!l'l!080 
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�=

A� OI! Sl!IIVlcÇOS o� Ul'Cl'EL\ UAIANA QO
� 

�-oo OE
UHfEZ.41 PUIIJ,:SCA 00 MUN 9 Oll �LTO S�TO COMPllRNQfJ<.00 A ®Ul'IA OI! li ôs 6uoos 

OIOIA .. 05 E os itsn:MAS «:ql'tPl.lM 'l'i\lll!ll lltl u� UIIBANÃ! VAltR'IÇÃO, CAPINA o, POOA e CAt.llÇÃO Ot! 
• 1 �!.tf'l9, 

CUSTO º' M bl! OflRA �l!NSAt. 
- -

�lt� ÇAltGA 

SUVIOO fMNÇÃO Q�. 11�· 110/tÁI.IA 
O A /TURNO 

I\RIA �l!TAIII.A. l ll 4 

fit;ÇA�� 
� 

l li "' 
bt" � o 

GU�I� Í40'!0AIS'l'A 2 • "' 

llt:Jll Vl!IC:ULO 
"'-1\ GAAIS 6 8 4 

VAAAJ®;) G.AJÜ� 14 8 4 

FIAÇ,\O-f;i,t e 
º'i,nr," GAAIS 1 li .. 

A�l"AG&ME 
GAAIS l li 1 

�MUN[R/IÇÃO 
.. lil'ISAL R$ 

.!• 917100 

M l..20Q100 
� .. t 5tl0.00 
RS 9,T,00 
ü <))1,1?() 

111 937,f).� 

u 931,lló 

'f�GA��Kl!N 

� 

""-'.11!'11, 

7G,ll01t.. 
i!),�li .. 
�6 •. 36'11, 

,t..34'� 
'�3611-

76,J�'II, P��. oe 
1--,.1 !l.fip ' 

CUSTO 'l'OT� MÃ0.136..otlAA + O/CAllG05/.Mts

EnJ,�i:1 
Engenheiro Civil 

CREA • CE $$144 

ftêSA
�

WlDADe 
(•) l'Oltt,11 
�V ÇÃODO 
Sll\lDlCATO N; o 

1 
20,()Qt\. -

�.01!'11, 
20.l!MI. 
20,00'lô, 

�a.(10"q 

-

R�Ul'll(Rlo� 
M�l.i+�C!+lHS 

(ltf) 
--

•• l.l'>Sl.'19

Ili z.ur..n
ll'J S.200.l!O
"'' 9.914,96 
� 2).l)<l.90 

A$ l.1D+,I»

M 3.JD-11,99

RS 48,719,U 

.. r111.1tu111 MUt!ICIPIII d• Mlll SIQ, RUl Cll!Oncf $\mQl/c� �rra, li#- �tn>/1\tto 5'1nw w �JJI. ClP'. W?'}(IOO 
f �•,/flAt (\18111 �)WPIIO 

-

CUSTO "*ÃO 01! 
ONA (q) 

R$ 

R!J 

Rli 

li-$ 

R.ot

Rf 

.� 

&J7.110 

1.Jll0100 

).000,00 

S.W,O!)
lJ.ll8i00

1,874,00 

J..87-4,00 
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(,,V '"ft �1 

{:! g V
1,

·

o % • 
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���
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UNPEZÃNacÍCA 00 MUMICÍPIO DE.ALTO 5"HW, COMPREENJ>CNIID A COl.EUI Ol!�UO$ sbu:DO$UllllAHOSFOS 

SIS IENÃS �ÃRU �LIMPEZA UdAHAl. VA�. -oPIHAÇlo, POOA e CAIAÇÃO oe ... no no.

CUSTO COM �AllDAM'!HT,_ l:Pl •s ERIIJUIMEIITAS 

Nlu.f:lUAI. QUAHTTOADE 
°'sr!' .. � 1 Cl$TO TOTAL (Ri)

MENSAL 

PAIU)AMtNTO/EP.l 
U{iJf(;)lllolESllilJAfEOWJI;, CAl.l>Dt=-elUM, !IOTA. õf"IIVC, JIOIIÊ; KElA} 2ll,OO 1 !U 911,00 11$ 

.-. 

!QUtJ'�saiUIW!Ql {�li HASC-.�..S� FIL�

!;Ql;IJH,HEKl'05,SãiUAANQ. (El'Il-WYAS 
RJIAAH&Ht.15 

VASSCl.JRA GAJl:I ,w;AVA / tilWIOE
•• QIW)liAOA

�OEO,:�
êNOtADAS

R)[CE 

OIR!t!llliO OE JIIÃO_ 

OIIBAHCAS
� 

l'f$OIIRA OE PCl)A 
111,lDi,' .. 

. 

l!l!OOtA RE'CNIC.ULAA 
c::MIIOSCOLmJli'S'"DE � J.Z01:JJ1lOS

�. QE- 1 IXO .200 Ul'I\OS. 

1 

1 

1 

CUSTO TOTAL D1H4ATU1Al. PCMU HtslS 
.CUSTO TOTAL..DtH(ATEIUI-L POI{ Mfs 

52.QO 1 1ft '1..60 R$ 
2'1.Q(l 1 AS -B,00 1 l:J

t�.IIOo ll$. 21MIIJ 11$ 
6,QO RS ll),Oô Ili 

4,GO as: .lll-111)_ 11$. 
4.00 � 23,00 lt:$ 

6.(!9 IS 20;aa 11$ 
õ,OII ·ti$' t-40,00 ... 
•.oo 11$' lS.00 r.s 
&,00 JI. 1,1),(]I! H 

3,óO � :io.aa ti 
6,!ll! IIS 7,00- 11:5 

-4,GQ ltJ 9,00 R$ 
5.00 R$' )00.00 � 

2111)1),00. R! D,50 1g 

Ili 
u 

�E,g.engenheiro ClvU 
cilfA· CEa 55144

Pf,tJ.,t�,w M,ncfP1l<1eAAOS. r:o, -""°""' 51uijtllno .u�, 198-c.auo/Allu Sa,Uo-'('GrJ. ai'! 62S10-00II
J-.X:(OE8}14� 

l-.340.00 

1B,2I) 

:J&O.()O 

280,00 
UO,óO 

80,00 
!IZ:OD 

l� 
-,;oo 

E.;Q.00 
120.00 
lil0.00. 

•2.00

12,00
LSIIO,lllt 

fJI00,00 
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2Al.',l)7 -
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LQCAClO PI yàrut Q!íA.S[PfM JfJ:D JZ!P9$· 

COKl'RAT DE"f;"4l'tlESA 1'AIUI P.BEIT.ACAO OERRYI�DEUNPE'ZA URllAfiA 00 
S1S"1V4A UfTfGll.AOO °" LIHl'CA PÍIIIUO. 00 MUNJd1'tó OE ALTO SANTO, 

COMPREENDEllOO A COl.!TA lJt'ltESmUôSSÕUDOS UUMOS ! OSstlrrfNAS 
CX)MPCEMENTARESÕ_uJMl'fZA Ul!BA� YARJUÇÃO, �AçÃO; l'OOII t CQAÇÃO M 

MECOFJO. 
ESTIMATICA.00 CUSTO DOS YEK1JtDS(fQUDW41!HTOS 

\!FÍCULO �DE' QUANT, 1 CUSTO 
CUSTO (R$/Mts) mw=•o UNr01810 

CNOftHÃOa»!PACTAliOIU.»f' ATEU> 1 1 15:.®0,00 t.j,ODl),00 

CAMINHÃO CAÇAIICIL\ f;l'\2 AltlO 1 1 ..9.000,00 9.aoo;_tlO 

TOTAl,/MD 1 .. l4-00Q,OO 

l'te/,,ft,ri M.....:ipil c&.Mo � iluo-Ci>rotaf s;,.p1 • ..,� 191 �Nto--e;e,ri. Ul'=QS7!!,000 . 
�n·Íll!IIIJ.l.lf<JDIO 
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ANEXO li 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA E 
______ _, PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, pessoa fur!dlca de direito publico 

interno, através de sua Prefeitura Municipal estabeJecida a Rua: Coronel Simpllcio 

Bezerra, n
º 198 - Centro, inscrita no CNPJ sob o Nº. 07.891.666/0001-26, neste ato 

representada pela Secretârio (a) de. , Sr, (a) --� doravante-denominada de 
CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa -------------· com 

endereço na ínscrit11 no CNPJ sob o n• 

---------� representada p.or ____________ _, portador
(a) do CPF nº , ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato em conformidade com as
disposições contidas na Lei n2 8.666/93 atualizada pela Lei � 9.648/98. e mediante as
Cláusulas e condlções a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente Contrato tem fundamento no Processo de Dispensa de Llcltação no 

2017.01 .06.06, real izado com base no inciso IV, do art. 24 da Lei de Licitações e ainda no 

Decreto Municipal n• 0003/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.2 - O presente contrato tem por objeto· a Contratação emergencial de prestação de 

serviço de limpeza urbana do sistema integrado de limpeza publTca do municfpio de Al to 

Santo, compreendendo a coleta de resíduos sólidos e os sistemas complementar!ls de 
limpeza: varríção, capinação, poda e caiaÇão de meio fio. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO 

3.1 - O valor contr_atu.al Importa perfazendo o valor global de R$ -----· 

Prere!lll1'• Municipal de AltoSanro, illla Coron•ISlmplk:to lkiem, l.!?a -Cenrro/Alto santo -cearil. CEP: 62.!no-ooo 
Fone/F>.x: 10881 3429,2080 
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CLÁUSULA QUARTA • 00 REAJUSTAMENTO 00 PREÇO 

4.1 - lrreajustâvel. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

5.1- O contrato terâ o prazo de vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

sua assinatura, não podendo ser prorrogado, 

5.2- O objeto do referido contrato -Sera recebido pelo lfquldante da respectiva Secretaria, 

mediante a apresentação dos respectivos r�cibos (em duas vias), fatura e nota fiscal 

correspondente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1- O CONTRATANTE fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cnntratuais, 

.icréscimos ou supressões no quantit.itivo do objeto contratado, atê o limite de 25% (vinte 

e cinco por cerno) do valor inicial atualizado do Contrato. conforme o disposto no § 1a, 

art. 65, da Lei n2 8.6ô6/93,e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÊTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1- Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATANTE mensalmente mediante ..i 

apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente, 

de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

7.2- As faturas correspondentes, serão aprovadas ou reJelladas pela autoridade 

competente e responsável pelos serviços, e tem o prazo m_áxímo de 05 (çinco) dias úteis 

para ser reapresentadas 

7.3- O pagamento dos serviços está condicionado, obrigatoriamente, ao cumprímento da� 

condí�es previstas no Termo Contratual. 

7.4 - Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o pagamento serâ suspenso; 

7.5- Serão descontados dá parcela -sobre o valor da �tura, os valores decorrentes de 

indenrz�ções ou de multas eventualmeme registrados. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE 
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8.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (â) CONTRATADO(A) todas as 

condições necess.3rlas ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual. consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alteraçõei; posteriores; 

8.2- Fis·calizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 

6.3 - Comunicar ao (à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 

corretivas: 

6.4- Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO(A), â vista das Notas Fiscais 

/Faturas devidamente atestadas pela Secretaria de responsável, conforme o acordado. 

6.5- Fiscalizar a execução dos serviços e realizàr as medições; e 

8.6- ()ferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços. 

CLAUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos·neste Termo Contratual e na propost.a apresentada, de imediato, a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de responsável. 

9.2- Manter durante toda a duração do contrato, ·em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de HABILITAÇAO·e qualificação exigidas na licitação; 

9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou Irregularidades apontadas 

pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejulzos causados á CONTRATANTE 

e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 

empregados e/ou prepastos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

9.4- Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no termo contratual: 

Executar os serviços nos prazos definidos. no termo contratual. 

9.5- Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incldam sobre a realização dos 

serviços, como locação de equipamentos, instalação e transporte de equipamentos: 

estadia e r.efeições de funcionários, impostos e taxas; encargos previdenciários e 

trabalhistas; e outros que incidam sobre a realização dos serviços; 

9.&- Assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros â CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrafo; 
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9.7- Afastar ou substituir qualquer funcionário que comprovadamente, e por 

recomendação da CONTRATANTE, venha causar embaraços à boa execução dos 

serviços; 

9.8- Comunicar por escrito â CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição 

que venha afetar os prazos de execução dos serviços; 

9.9- Permitir o livre acesso da CONTRATANTE, através da Secretaria Munlcip_al de 

Infraestrutura, para realizar o acompanhamento cios servíços e as medições; e 

9.10- Fornecer os equipamentos de proteção Individual aos seus funcionários, bem como 

dos subcontratados e zelar pela segurança da comunidade: 

9.11- Observar normas legais.municipais. quanto à trânsito de veículos e meio ambiente; 

9.12- Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi_gidas na Lei 

de Licitações; 

9.13- Providenciar a imediata correção das daficiêncfas· e/ou Irregularidades apontadas

pela CONTRATANTE; 

9.14- Assumir inteira responsabilidade com todas as despesa& diretas e indiretas com as 

pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vinculo 

empregatício com a Contratante. 

9.15- Arcar. sem ônus para o contratante, com todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de_ iluminação. 

9.16- Não iransferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, 

ressalvadas as sub-contratações de serviços, as quais serão previamente submetidas à 

Contratante para autorização. 

9.17- Em sendo autorizada a sub-contratação, utilizar somente empresas que possuam 

reputação Ilibada, e re(lnam, comprovada por via documental, todas as condições de 

habilitação previstas no presente edital de llcitação. 

CLAUSULA OECIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1- Os pagamentoScserão realizados mediante a ap�esentar;:ão da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Secretaria de 

__ , que atestará a entrega do objeto contratado; 
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10.2- Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria de , o pagamento serâ efetuado 

até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A) 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos 

do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentâria abaixo: 

SECRE'l'ARIA DOTAÇAQ ELEMENTO SUBELEMENTO
©ReAMENT ÁRIA DE DESE'.ES'A 

OBRAS E URBANISMO 09.10.15.452.0017.2.050 1 3.3.90.30.00 1 3.3.90.30.78 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1· Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contra!ado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência.
b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor çontratado, em caso de recusa da UCITANTE
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) días ütei.s, con1ades

da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o llmite de 
30 (trinta) dias; 

b.3) 2.% (dois por cento) cumulatfvos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e

rescisão do paclo, a critério da Secretâria de _, em caso de atraso na entrega do

objeto, superior a 30 (trinta) dias:
b.4) O valor da multa referida nesla cláusula será descontada •ex-offícioº do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a -ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Secretaria de --� independente de notificação ou 

interpelação Judicial ou extrajudicial; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento ée contratar
com a Administração. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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d) declaração de inidoneidade para flcitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivas- determinantes da punição ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13. 1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos Incisos-! a XII do art. 7B da lei Federal nº 8.666/93;

b) Amigável, por acordo:entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, r-eduz.ida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n• 8.666/93, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 

regul.amentares comprovados, quando os houver sofrido; 

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 .acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, Incisos I a IV, ambo,s da Le1 nº 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

14.1- Em atençào ao artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. a execução do pres�nte \ermo 

de contrato será fiscalizada por servidor devidamente designado pela CONTRATANTE, 

ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreç-ão da execução 

dos serviços. determinando o que for neces_sário á regulariz.ação das faltas ou defeitos 

observados. ao qual compete ainda: 

1 - Receber provisón'a e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 

realizado o pagi;imento de que !rala a cláus.ula sétima. ou rejeitá-lo, se executado em 

desacordo com este Contrato; 

li - Ser ouvida nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual. apresentando,- se for o 

caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA- DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1- Será permitida a subcontratação dos serviços, de acordo com as normas previstas

nas condições de participação, bem como as regras a seguir aduzidas e incorporadas à

lei Interna da licitação:

15·, 1.1- A subcontratação será admítida dentro dos limites previsto em lei, desde que

informada formalmente por meio de declaração da empresa que Será lncorporada ao

corpo técníco da licitante, a ser apresentada Junto aos documentos de habilitação.

15. 1 .2- Neste cas·o. a atestação técnica do sub-contratado, poderá aderir à da Uclt;mte,

que deverá apresentar formal compromisso do sub-contratado de que o mesmo

executará a parcela do serviço para a qual ele está fornecendo a atestação técnica.

15, 1.3- A empresa licitante deverá apresentar, ainda, ioda a documentação da habilitação

da empresa sub-contratada prevista para os serviços junto com a documentação da

habilitação exigida _para !1Ssa .contratação, onde deve seguír os mesmas p_aijmetros e

regras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

16. 1- Declaíam as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

excluslva, do acordo entre elas celebrado; 

1�.2- Obrígação do contratado de manter. durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com.as obrigações por ele ãssumldas, todas as condições de hablfitação 

e qualificação exigidas na ltcitação. 

E, assim, inteiramente. acordados nas ctàusutas e condições retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas viás, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Alto Santo - CE, de _____ de 2.017. 

Secretaria de 
--

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

01. ___________ _ 
Nome: 
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